Exmo. Sr.

Dr. Ricardo Vilela Perroni
Presidente da Câmara Municipal

Carneirinho-MG

REF. INDICAÇÃO Nº CM  189/2005


O Vereador que esta subscreve, ouvido o plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação no sentido de solicitar ao Senhor Prefeito Municipal, que  seja aplicado no Distrito de Fátima do Pontal no  mínimo 25 % (vinte e cinco por centos) do total dos imposto nele arrecadados, em obras e serviços.
JUSTIFICATIVA


A Lei Orgânica Municipal rege em seu Art. 236, inciso II que incube ao município destinar aos distritos no mínimo 25% do total dos impostos nele arrecadados em obras e serviços, sendo, portanto mais que justo tal aplicação, pois os impostos pagos pelos munícipes  deverão ser revertido em obras e serviços para os mesmo.


Considerando o baixo nível de investimentos no distrito nesta legislatura é que fazemos tal reivindicação.





Sala das Sessões, 23 de novembro  de  2.005.

Vereador Aparecido Inácio Gonçalves
- Autor - 
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